
 
Câmara Municipal de Votuporanga 
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INDICAÇÃO N.º 395/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
promova a construção de um refeitório para Servidores Municipais que atuam no Cemitério 
Municipal de Votuporanga, Petronilo Gonçalves da Silva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de agosto de 2024. 

 

 

VALDECIR LIO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus 
aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que cabe ao Poder Executivo promover a organização municipal no que tange 
ao aspecto urbanístico com espaços e equipamentos urbanos que sejam necessariamente 
compatíveis e interdependentes com o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo 
que promova a construção de um refeitório para Servidores Municipais no Cemitério Municipal de 
Votuporanga, Petronilo Gonçalves da Silva, promovendo melhorias na estrutura física da 
edificação existente, para proporcionando um melhor bem estar para as pessoas que 
desenvolvem seus labores diários.  

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que 
representa a participação popular na gestão administrativa da cidade, o que está previsto em 
nosso Plano Diretor e Estatuto da Cidade. 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 V
A

LD
E

C
IR

 L
IO

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
2/

02
/2

02
6 

09
:2

4:
02

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
77

09
7-

8M
1T

0L
-0

V
2W

5U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


